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(-iovernrr rlo [lstado dc Sergipe
Secretaria de l,stado rla lllulher. rla lnclusâo c r\ssistência Social. rlo "I'rabalho e dos Í)ireitos

IIINDA(.'iO RTINAS(,LR DO ES'IADO DI.] SER(;IPÍ]

ReÍ. DIRAIT.

Aracu.iu/Sl-'.. 03 clc maio cle 2019.

Para: GABINti]'l-. D^ Plilitill-)i:N( l,\

Assunto: Ciontratação clc emprcsa especirrlizarJa enr rcl(rgios dc pon1o.

Prezado Senhor.

Vimos pelo prescnte. para solicitar autorizaçâo cle Vossa Senhoria para lbrmalizaçáo

do procedimento licitatório por rr.ieio rlc Incxigibilidade. para conlratação cle empresa

especializada na prestaçào de sc-r'r,iço tlc iirslarlação e manuienção preventirra e conetiva de

relógio de ponto da marca I)lVll:l'}- [rirrii ait;ricit:i'a secle aclrriinistrativa e I-.]nidacles de jv{eclidas

-cociocducatir,'as tla Fundztçârl lit:rii:;ccr- ,-i)uíir;'nic I,r'ojetr: Ilirsico elu anexo.

,,lr tcltc;os:iit ti:ntc.

R(i-cANL\ \4Àti
I)i rciora .'\drn i rrisrrutivii c Fintrnceiizr

Õc-

^

Rua Dr. (lant,lo (iurr:ia À,lot.:i,l '-i r.! ,... ;111,1;g,. I\,1..,.j1r; l
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Proceciimenlo visando à contratação de

cmpresa especializada na prestação de

sen,içt'r de instalação e manutenção
_-___.#:

prr-r,entiva c' corretiva cle relógios de ponto

na secle atlrninistrativa da Fundação

RI:NASC IIR c' sr.ras I.iniclades.

Tenci«rnri. a ljtrND.\('.\() ittiNAS(.t]R IX) Ils t.ADO t)E sllRGIpE. entidade

pública de direito púrblico. clotada dc personalidade .iuríclica" iutegrante da estrutura

administrativa e organizacional do Estarlo rler Sergipe, corn serle e ftrro estabelecidos nesta

capital. llo uso da sua prerrogalira cliscricit;ruiria. a Í'ornralização de ato aclnrinistrativo

atinente à contratação cle elnprcsil espcciali:raclii ern instirlaçãp e manutenção curretiva e

preventiva dc relógios dc pt-tttto^ inçltiinclo substituiçlio dr: peças. pâra atencler a sede

administrativa c as tinidadcs dc Nlcclirla:; Sticior.rlucativus tlcstt tirgão.

A empresa contratatla cxer:ular/r r;rias atii'iciacles de instalação e manutenção, na

Sede Administrtuiva c t inidaclcs. coniornrc l)ro.jcto l]ilsico ern ane)(o.

Considcrarldo a ltecc:rsiclacic dc ccltripar a tjnicladc tli,: ll{eclida Socioeducativa

CASEM/SOCORR(Fffi i-Tor..-Iülmi?ã liri soliçitaclo por esta frunclação tmra

proposta conrercial a flmprcs:r P,.rr-liual _.]er"icr: ('r,rnercio e Serriços I-'l'DA _ MII com o
intuito de possível aclitanrcrtto ao corrtr:ito passado. co1{111111. o yalor orçado ultrapassou os

25o/o pernútidos por Iei. no cpttutlitalivçr qi,r ,,ir.i*io cr)rltrat{rdo. o que acarretou no Distrato

com a refêrida emprr:sa g a nece.;sicli:ilt: cle nír\1ir c()lttrartlçiio.

Assirn. para a c()nsr'cuçijo dl .;ituaÇito iiescrit.i ncste instrumental. se faz

necessário tralrscrcrrer ir Irir':,,lii;nrrr1âçLiir pf(]i,i:ita rru iirtigr.) l-5. <Ja [.ei n., g.óó6i9j, senão

vejamos:

..'1rt. .]5. l:. iitt,xigívt:l G licitoçüo quundo

i nv i i i i-' i ! it ltt,.it, cli' c t t tn 1,! I ! i,. à( ). e íi r ( t: pc t, i uI

houvcr

l{ua Dr. Canuto (iarcia Morcno. S/N (',,n; lVt:riie i I

c.c c 13.136.82i/0lríli-8(, ('t.1, --tr().{ti i(i()
I í79) -.lllq-2 l(,,() - '; ;:'1,.';-Ot (?9) -lll9-:tl8
fi li.rlrn5ç,..r ,31r (. )ai(is.r(:.qrlv br

-..- ,1.".:-t---
secretaria de Estado da iltuther, .,,1ÍIl,iil:':lllll,L',f 3.iliTrlilu r'runrrho e dos Direiros uumap6sl;-'.+ ClÀr.

t untlação Ren:rscr' rlo l.,stad, dr, Sergipe j_:," a.)n\

{u§lrri_{_,{l_l_vA
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(ioverno ilo [sÍuio rlc Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, tln Inclusão t Àssistêrrcia Social. do'l'rabalho e dos

f uirrlacÍo l&:nasccr tlo listado rle Sergipc
Direitos

I - put'tt uquis;iç'[io dt' ntole riuis.

{,irtt,1'tt5 tltre ,tr't p().tíutn s(r .Íbrnccidos por produtor,

afiipt'(.\u ott raln'arenlut'tlc comcrciql exclusito, t)edada

a p't'.farancic de marco, devarulo u cotnprovuÇão de

exclttsiticitulc: .yer .fcitu utruttés dc utestado /brnecido

Stt,lit rirg&t dc rcgi.s'trit do conúrcio do locctl em que se

raulizuritt u licituÇão ou u ohrd ou o sarviÇo, pelo

,\inlit'ttttt, i;'edcraç'citt ttu (.onfederuç:ff11 Putronal, ou,

u i ndu, pc I r i,s a nl tdtule s cq ui t,ulent e,t :

Ante a situação expostzr e ainda p()r ser rcsponsabilidade desttr instituição

proporcionar e garanlir os direitos trabalhistas a scus servidores. entende-se que o pleito se

trata do mais lídinro interesse púrhlico. subnretendo-o para análisc e parecer da

Procuradoria Furdacional. a lim dc- quL: se produzanr seus etl'itos legais. benr como o

cumprimento integral dos plcceitos (:i,rrr:;tiIrrcionais.

Arar:aiuiS!,. 0.i dc rneio dc 2019.

ROSANI,\ i\,1

Diretora A

Rua [)r. Canuto(iarcia VÍoreno. S,iN í.'rlrri. M,:tl;cr I

C.(i.C. 13.136.82510001-ti0 (llrl' -.t90:lâ-l(X)
t i79) lli()-1 lí)0- fÍll.4rAX l79t32lr)2.ilg
M lirrrasccr l1r,zr seiils.sc gtrv.hr
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( lot crno tlo l.,statkr rle Scrgipc
Sccretaria dt l'.sÍatlo tla \lulhcr. da lnclusiio r ..\ssistônciir Social. rkr'l rahalho c dos Direitos llumanos

l.unrltçiro llcnirscrr rkr l..starlo tlc Srrgipc

AUTORTZAçÃO

Em atenção ao que fora solicitado, autorizo a formalização do processo

licitatorio no O24.2O2.0O364/2Otg-1, por Inexigibiliclade, para contratação de

empresa especializada em instalação e manutenÇão de relógios de ponto da

marca DIMEP, para atender as Ouru,ius ãa sbae e Unidades da Fundação

Renascer, conforme projeto Básico,

Aracaju/SE,OG de maio de 2019.

WELLINGTON DA MARQUES
Presidente da Fundação Estado de Sergipe

r\.
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Coverun rltr lisilrJo tle Sergipe
Secretaria de Estado da Mulhcr, tla lnclusã.r e Âssistóncia Social, do'[rabalho e dos

l-undação Rcnasrer do listado dc Scrgipe

PROJETO BÁSICO

o5

-a

Contratação de empresa especializada e aurorizada a executar instalacão e manute!ção preventiva e 
_

Manutenção Prc.ventiva Relógir,r Prinpoint ll -TCP/IP- Com peças inclusas.

Manutenção Preventiva Relogio Prinpoint lli -TCP/IP- Com peças inclusas. I

corretiva dos relógios de ponto da marca DIMEP, da Fundação Renascer, com substituição de peças.

,,4

F u neJação Re nascer (5'r:,cle Ad rn i ri isti'atirra / CEM EC/U Nl FEM )

Rtra Dr. Canuto Garcia lúorenc, Sr'N Conjunto Medici 1 - Aracaju/SE

CASE i

Rua Dr. Canuto Garcia tvloreno, S/N Conjunto Medici 1-Aracaju/SE

CASE II

Rua Acre. 2925, Bairra Parrto Novo, Aracaju/SE.

CtNA'úi U:iPl UNiDADE DE SA(IDE

Av.'Iancredo NevÉ1..j, nÍr 56.t5. Baii'r'o í-apucho Aracaju/SE

cASrM/SOíiORRO
Av. Perimetral B, Conjurito lvlarcos Frr:ire r, S/N Nossa Sra. do Socorro/SE

O pagamento ocorrerá no prazo de :10 t1;;ls ci,ni;dos ;t p;rrtir do recebírnento pelo contratante da nota fiscal

acompanhada das certidões e comprovanl.:5 r1p pagírr"nettto dos tributos.

Aracaiir,/SE, tJ3 de Maio cie 2ú19

[iosârria:
[Jiretora

,f -OOOBJETO: l

_P-q..ttç:o-PRODUTO

*És!,r,tnqítml
trffiü,

ir. L";;ü" realização dr: ser viço: i
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Enviado por:

De:

Para:

Data:

Assunto:

Anexos:

"Larissa Costa Lemos" <larissacosta.lemosí@renascer.se.gov.br>

larissacosta.lemos@renascer.se.gov.br

tecnica.pontualservice@gmail.com

0810512019 09:53 (agora)

Proposta e Documentação

PROJETO BÁSlCO.pdf (209 KB)

Bom dia,

Objetivando a composição do processo no 024.202.0036412019-1, cujo objeto é a contratação de empresa

esfecializad a e auiorizada a executar instalação e manutenção preventiva e corretiva dos relógios de ponto da marca

DliUEp, da Fundação Renascer, com substituição de peças. Solicitamos A pontual Service os seguintes documentos:

Proposta comercial, conforne projeto básico em anexo. Em papel Timbrado, contendo cnpj, endereço

e cóntatos da empresa, validade da proposta, assinada e carimbada pelo responsável, devidamente

identifrcado;
Contrato social (autenticado em cartório);
Documentos do(s) sócio(s) (autenticados em cartório);
Certidões Atualizadas;
Declaração de que não emprega menores;

Conta;
Declaração de exclusividade emitido pela DIMEP.

Att,

Larissa Costa Lqos
Fundação Rênascer
Contratosl Licitações
(7e) 3237-7288

/<,/.1..,.,"'Anfes de imprimir, peí?se e{Tt §ua responsabilidade cam a MEto AMBIENTE.",t//////
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher. lnclusão e Assistência Social. do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

PROPOSTA GOMERCIAL

Rua Dr. Clanuto (iarcia Moreno S.ÀÍ. coniunto Médici l. Bairro [,uzia. Aracaju-Scrgipe,
l' l'.1,. : (7 9 ) 321 9 -21 60
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ESPECIÊT.IZÊDÊ EM

CIDADE. ARACAJU
FON E. (7 9) -3231 -1288t9887 7 -9209
CNPJ: 13.825/0001-80
ATT: SR. LARISSA
E-MAI L, I,A R ISSACOSTA.LT]MOS@RENASCER. SE,GOV, BR

EMPRESA: FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE
ENDEREÇO. RUA DR. CANUTO GARCTA MORENO,S/N - CONJ. MÉDrCr r- CEP: 49048-100

PffiNTL'Í{L SEHUICE
PÜNTO E ECESSO
r.-.i -.r,.i- ntMtrn

ESTADO, SERGIPE

IE. ISENTO

ARACAJLI.08 MAIO l)tr 2019.

Manutençáo Preventiva Relógio Prinpoint ll -TCP/lP-
Com peças inclusas.

OBS: não inclui substituição de peças caso seja
constatado mau uso ou vandalismo.

R$ 235,3í R$ 705,93

Manutenção Preventiva Relogio Prinpoint lll -TCP/lP-
Com peças inclusas.

OBS: não inclui substituição de peças caso seja
constatado mau uso ou vandalismo.

R$ 275,14 R$ 1.100,56

r̂ .,\ r)rcÂ0 pl. !11L4jr!L.N.r[lL:

Iál.lPdDll Dl,s'l :- 30 DIAS

)lAR(lA: DIMEP

r,r nntt:.t('Àt!: t 00olo NACIoNAL

l\Í):9001

c 0.l\ r ),r.Ç_0. Ii§"- c () rlr n &Çr Â r s.

BOLETO NIENSAL

Ct.AUCIJS Rr\l'l'lAEl- A. DII Ot,IVEIRA
Gt]REN'TE ADMINISl'RATIVO

PONTUAI. SITRVICE C'OMIRCIO E SERVIÇOS LTDA ME

PONTtiAL SERYICE. Itur \'tanocl l:bnrlinr- ?,1 Sirlucira t';ur:pos - CL.[': 490?5--150 - ..\raca.irr - SE
( Oli-l ;t l'(l: í1, ):\02i-(i69:ir9q.( | .-10íJ() * li-üÀl l,: yçndírip_(_U1!.dl_§§_ryçgrr]gUtiUl,_ç:tttU

('\ Í'.1 : 28.2(13.7911000 I -J2

PRODUTO Descrição Und. Valor Unitário Valor Total

03ffi

ry
it
tL

04

VALOR MENSAL R$ í.806,49

VALOR GLOBAL 12 ME§ES R$ 2Í.677,88
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Coverno do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da i\!ulher, Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

DOCUMENTAÇÃO DA
EMPRE

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N. coniunto Medici I. Baino l-uzia- Aracaju-Sergipe.
]'EL.: (79) 3219-2160

,"ry'là.1--:,
.wl*w.#.
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BIM§I's§Írt§§ S1STEMAS DE PONTO E ACESSO LTDA,

Minas Gerais, 08 de Janeiro 2018.

Ao

FUI{DACÂO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE 'RENASCER

CNPI: 13.136.825/OOOr-8O

DECLARACÃO

A ernpresa SIllÀ§ DE UELO PIítlEilTA §ISTEIIA§ DE PONTO É ÀCES§O

LTDrt, in§{rita no cNPl no 61.099.0081003s-71, sediada a Avenida Luiz Alves

Cardoso §obrinho, no 541, Centro, cidade de Extrema, estado de Minas Gerais'

CE?t 37640-000 declara pâra os devidos fins, que á empre§a Pontual -Service
Comércio e Serviços - LTDA - ME, inscrita no CNP.I no 28'2A3'79910001-32' com

sede na Rua Manoel Bonfim, no 74- Aracajú, estado de Sergipe - SE, é exclusiva

na cídade de Aracajú-sE a oferecer faturamento direto da fábrica nos produtos

que levam â marca bfUfp e a prestar assistência técnica nestes produtos'

Sistemas de Ponto e Acesso Ltda

Rafaet Fernando Andriolli Silva

RG: 17.557.596-4

CPF: 058.517.538-11

DIMA§ DE i'ELO PIMENTA SISTEMAS DE. PONTO E ACESSO LTDA'

Avenida Luiz Alves cardoso sobrinho, 541 - Extrema - MG - CEP: 37640-000

55 35 3435-7002 * www'dimeP'com'br

,,i

DIMAS DE MELO PIMENTA ry

1 l' ,1r / l:'',1 , tl
,{rn{t ",i;{,:i 1 rlt;'L,.,X*,

Dimac de ltlelo Pimenta

a awrp apót* fslÁ íâ{JrÀ,



I ALTERÂÇÃO CONTRATUAL
PONTUAL SERVTCE COMÉRCrO E SERVrÇOS LTDA

CNPJ : 28.203.7 99 I 0001 -32
NIRE: 28.200.644.436

GLAUCUS RAPHAEL ALMEIDA DE OLMIRA, brasileiro, maior, natural de Recife - PE,
nascido em l9ll lll984, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da
Carteira Nacional de Habilitação sob o n'.03001968557 DETRAN-PB inscrito no cadastro de
pessoa física sob n". 056.683.934-29, e LUANA VANDERLEI DE CARVALHO, brasileira,
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de João Pessoa - PB , nascida em
0210711987, empresiíria, portadora da Carteira Nacional de Habilitação sob o n". 05746644559
DETRAN-PB, inscrita no cadastro de pessoa física de sob o n'. 060.986.934-55, residentes e
domiciliados na Rua Estudante Oliveiros Fernandes Filho, n". 1,12, Apto 2O2, Bairro Bancários,
CEP 58051-040, João Pessoa - PB, únicos sócios da empresa PONTUAL SERVICE
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o no.
28.2o3.7991000L-32, localizada na Rua Manoel Bomfim, No. 74, Bairro Siqueira
Campos, CEP 4907 5-350, Araca.ju - SE, registrada na Junta Comercial do Estado de Sergipe
(JUCESE) l8l07l2ol7, sob o NIRE de no. 28.200.644.436, resolvem, assim, alterar o contrato
social, mediante as condições e Cláusulas Seguintes:

a) Retirar do quadro societário da empresa a sócia LUANA VANDERLEI DE CARVALHO,
já qualificada anteriormente, a qual transfere por venda de forma onerosa, 1007c de suas
cotas da presente sociedade, direitos e obrigações, bem como ativo e passivo da sociedade
para o sócio remanescente GLAUCUS RAPHAEL ALMEIDA DE OLMIRA, já
qualificado anteriormente, de acordo com o Art. 1.033, inciso IV da L€i 10.406 de 10 de
Janeiro de 2002, dando-se reciprocamente plena e irrevogável quitação neste ato.

À vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, com a seguinte redaçâo:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A sociedade gira sob o nome empresarial PONTUAL SERVICE COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA, com sede na Rua Manoel Bomfim, N". 74, Bairro Siqueira Campos,
CEP 49075-350, Aracaju * SE.

CLÁUSULA SEGUNDA

A sociedade pode a qualquer tempo abrir filiais e outros estabelecimentos, no país por
deliberação dos sócios.

CERTTFICO o REGISTRo EM, O7/06/20L8 L2220 SoA N" 20180L15574.
pRoTocorJo: 1801?58?{ DÊ, OL/06/2OLA. CóOICO Oe VrnrrrClçÃO:
11802201666 . NIRE, 2A200644416 .
polüruÀL sERvrcE colrÉncro E sERvrÇos LTDÀ

uÀRcBr.o PÀssos srÍ,vÀ
sECRETJiRro - eERÀr

ÀRÀCÀJU. 07 /06/20L8
w.agiliza.se.gov.br

À validade de6te docuento, Ée inpresso. fica sujeito à corq>rovação de sua autent.icidade noÉ reapect.iwos portais
Infomndo seuÉ respectivos códigos de verificação

W

I

sry*r,r



CLÁUSULA TERCEIRÀ

A sociedade tem como objeto social a Reparação de relógios; Comercio varejista de artigos
de relojoaria; Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; lnstalação e

manutenção elétrica. Objeto este que poderá ser ampliado ou modificado mediante a deliberação
dos quotistas.

CLÁUSULA QUARTA

O Capital Social é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) divididos em 40.000 (quarenta mil)
quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, neste ato realizado em moeda corrente do País,
subscritas e integralizadas pelos sócios, como segue:

GLAUCUS RAPHAEL ALMEIDA DE OLMIRA Com 40.000 cotas de R$
1.00 (um real) cada o eouivalente a lÜl%o do capital social.

R$ 40.000,00

Total do Canital Social R$40.000.00

CLÁUSULA QUINTA

As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o
expresso consentimento do sócio remanescente, cabendo, em igualdade de condições e preço, o

direito de preferência ao sócio que queira adquiri-las. O sócio que pretenda ceder ou transferir todas

-,J{
Et"

ou parte de suas quotas, deverá manifestar sua intenção por escrito ao(s) outro(s) sócio(s), assistindo n atS
a este(s), o prazo de 30 (trinta) dias para que possa(m) exercer o direito de preferência, ou, ainda \1)J,
optâr pela dissolução da sociedade antes mesmo da cessão ou transferência das cotas. 

/t"
cLÁusuLA spxrA / y

A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA

As operações üveram início em 18.07,2017 e o prazo de duração da sociedade será de tempo
indeterminado.

CLÁUSULA OITAVA

A administração da sociedade será exercida, pelos sócios GLAUCUS RAPHAEL
ALMETDA DE OLMIRA, conforme indicado na forma deste Instrumento, que representará a

.sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, em conjunto ou separadamente.

Parágrafo Primeiro: Os sócios não poderão, em qualquer circunstancia, praticar atos de liberdade
em nome da sociedade, tais como a prestação de garantias de favor e outros atos estranhos ou

#J-ç,*§,f.,.T
f x!ôt41É {ê;}1

CERTIFICo o REGISTRO E.tn 07/06/2OL8 L2z2O SOB N' 20180L75A74.
pRorocoLo: 1801?5874 DE OL/O6/2OLA. CóOICO On VrnrrrCAçÂO:
11802201666. NIRE: 28200644436.
poNTUÀÍ, sERvrcE couÉncro E sBRvrços LTDÀ

MÀRCELO PÀSSOS SILVÀ
sscnstÁRro - erRÀr,

ÀRÀCÀJu, 01 /06/20ts
w. agiliza. se . gov .br

À validade deste docuento, se imprêsso, fica sujeito à conprowação de Éua autenticidade nos reÉpectivos portaiÉ.
Infomando seu6 respeétivos códigos de verificação
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prejudiciais aos objetivos e negócios sociais, configurando-sejusta causa para efeito de exclusão de
sócio nos termos do art. 1.085 do Novo Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA NONA

O(s) sócio(s) administrador(e)s terá(ão) direito a uma retirada mensal, a título de Prôlabore,
a ser fixada anualmente pelo consenso unânime na assembléia de sócios, obedecidos os limites
legais da legislação do imposto de renda.

CLÁUSULA DÉCIMA

No dia 31 de cada ano, o administrador procederá ao levantamento do balanço patrimonial,
de resultado econômico e, apurados os resultados do exercício, após as deduções previstas em lei e
formação das reservas que forem consideradas necessárias, os lucros e prejuízos serão distribuídos e
suportados pelos sócios, proporcionalmente às quotas do capital social que detiverem.

Parágrafo Único: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão
sobre as cotas e designarão administrador quando for o caso.

CLÁUSI]LA DÉCIMA PRIMEIRA

No caso de falecimento ou incapacidade superveniente de quaisquer dos sócios será
realizado em 30 (trinta) dias da ocorrência, um balanço especial. Convindo ao(s) sócio(s)
remanescente(s) e concordando o(s) herdeiro(s), será lavrado termo de alteração contratual com a
inclusão deste(s).

Parágrafo Primeiro: Caso não venha(m) o(s) herdeiro(s) a integrar a sociedade, este(s)
receberá(ao) seus haveres em moeda corrente, apurados até a daÍa do impedimento ou falecimento,
em 10 (dez) prestações mensais e sucessivas, corrigidas monetariamente pelo IGP-M (FGV), ou
outro índice que o venha substituir, vencendo-se a primeira parcela após 30 (trinta) dias da data do
balanço especial.

Parágrafo Segundo: Em permanecendo apenas um sócio, este terá o prazo de 180 (cento e oitenta)
dias para Íecompor a pluralidade social, com o que, não recomposta, continuará o mesmo com todo
ativo e passivo na forma de firma individual ou extinta.

CLÁUSULA DÉCIMA sEGUNDA

As deliberações sociais serão tomadas sempre por reunião dos sócios, a serem convocadas
previamente, no przvo mínimo de 3 (rês) dias úteis.

As convocações das reuniões dos sócios se fará por meio de carta registrada, telegrama, por
e-mail, ou por qualquer outro meio ou forma, desde que compÍove o envio e o teoÍ da convocação.

As formalidades de convocação das reuniões poderão de ser dispensadas nas hipóteses
previstas em lei.

Jg__qF_§E
?!+r!ir'í]*,ti rrt :i:1
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CERTIFICo O REGISTRo Bvr O'l/06/2018 L2t20 SOB N' 20180L75A74.
PROTOCOLO: 180175874 DB OL/O6/2OLg. CóOICO OS VenrrrClçÃOr
11802201666. NIRE: 28200644436.
polr'ruÀr, sERvrcE cordncro E sERvrÇos r,TDÀ

MÀRCEI,O PÀSSOS SILVÀ
sscnsrÁRro- GrRÀr.

Àx.AcÀiru, o7 /06/2otE
w. agiliza . se . gov .br

À validade dêstse docuento, ae iupresso, fica sujeitso à cuprovação de sua autenticidadê noÉ reÉpectivos portais.
Infomaado ÉeuÉ respecEivos códigos de werificação
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O(s) administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não estão impedidos, por lei
especial, e nem condenados ou encontram-se sob efeitos da condenação, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra as nornas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo,afé pública ou a
propriedade.

Os casos omissos serão resolvidos pela aplicação dos dispositivos do Código Civil
Brasileiro e, subsidiariamente, pela lri ou restrições legais, que possÍrm impedi-los de exercer
ati vidades empresariais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

Fica eleito o Foro Central da Comarca de Aracaju - SE, para os procedimentos judiciais
referentes a este instrumento de Contrato Social, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais
especial ou priülegiado que seja ou venha ser.

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, em I (uma) via, que será
assinada por todos os sócios, sendo arquivada na Junta Comercial do Estado de Sergipe.

Aracaju - SE, 15 de Maio de 2018.

r" rf"\ À\ [ u-
GLhUCUS RAPHAEL ALMEIDA DE OLIVEIRA

Sócio Adminisúador

CERTIFICo o REGISTRo E}tr 07/06/2018 12r2O SoB N' 20180L75874.
pRoTocol,o: 1801?5874 DE OL/O6/2OLA. CóprCO On VrnrrrC.nçÃO:
11802201666. NIRE: 2A2O06444f6.
PONTUÀL SERVICE COT.dNCTO E SERVIçOS LTDÀ

lr.ÀRcELO PÀSSOS SILVÀ
srcnrrÁnro - cgn-u

ÀRÀCÀiÍu, 07 /06/20L8
w. agiliza. se.gov.br

À validade degte doeuento, se impresso, fica suJeito À cmprovação de sua autenticidadê nos reÉpectivos portais.
Infoffindo ÉeuÉ respectivos códigos de verificação

LUANA VANDERLEI DE CARVALHO
Sócia Retirante
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DECLARÁçÃO

PON'ü]AL §ERVtCtr {IOIVIBRCIO E §ERVICO§ LTDÂ, inscrita no CNPJ sob o n"
28-203.7991AA0142, por intermédio de sêu reprêsentante legal o(a) Sr(a) GLAUCLTS
RAPHA§L ALMEIDA Dtl OI,IY§IRÂ, portado(a) da Carteira de ldentidade - RG no
271"3141 S§P PB e do CPF nô ü5ó.ó83 .934-29, DECLARA, sob as penas da lei, para fins
do disposto no inciso V, art. 27, da Lei federal n" 8.ô66/g3, cumprindo o disposto no
inciso XXXlll, art. 7s, da Constituiçáo Federal, que nâo empregâ ínênor de dezoito anos
em trabalho noturnô, perigoso ou insalubre e não emprêga menor de dezesseis anos,
assim como assume o compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato
impeditivo à sua habílitaçâo.

Em, 08 de Maio de 2019
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBALHISTAS

NOME: PONTI]AL SERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA
(MATRTZ E FrLrArS) CNPJ 28.203.799/0O07-32

Certidão n" : L66902524/2019
Expedição : 29 / ol / 20L9 , às )-o : 06 :42
Validade:27/o7/2079 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PONTUÀIJ SERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDÀ
(rdATRIz E FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n"

28.203.799/OOO1-32, NÃo coNSTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art.. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabal-ho, acrescentado pela Lei n" 72.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Adminj-strativa no l47O/201,1 do Tribunal Superior do
Trabal-ho, de 24 de agosto de 201,7.
Os dados constantes desLa Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atuafizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação dest.a certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (htLp, //www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMÀçÃO rUpOnrÀr[rE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrenLes
de execução de acordos firnrados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Pá.:ir:a i cie
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Certifcnrlo deRegulartdedt do FGTS - CRf

Inscriçáo: 282ol7eeloos1-32
Razão Sociak Pot{ruAL sÉRvIcE coM E sÊRvtcos LTDA ME

EndefeçO: fillA MA,{OEL Aofifttil 74 I EiIQUEIEÁ CAITTPOS J ÀflÀCÂ1U,, SE,l 4so7i-35*

A Caixa Econômlca Federal, ilo uso da atr-lbuição que lhe confere o Art' 7. da Lel
8.03§, rJe 11 de maio de 1990, certlfiça que, nesta data. a empresa aclma
identificada enecntra-se ern situação re,Sular perante o Fundo de Gamntla do
Tempo de Servlço - fGTS.

O preselte Certificado não seryilã de prova colltra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuiçôes elcu encâígos devidos, decorrentes das
obrigaçÕes com o FGTS.

Validade: 29104/2019 a 28105/?Õ19

Certificação Núnrero: 2019042902233231894429

InformaÇâo obtida ertr 2ç/04/2A19, às 10:16:08'

A utilizaÇão deste Certlficado para os fins previstos em Lei esti condicionada à
verificação de autenticidade no site da Caixa: wrtu.caixa.gov.br

https://s3-sa-east- Larnazonaws.com/cndse rvice128203799000 l32lfedetal_fgts-20190... 2910412019
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS

Aracaju, 30 de Abril de 20L9
Ns. 201.900229506

CNPJ: 28.203.7 99 I OOO1. -32

Contribuinte:PONTUAL SERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA ME

Em cumprimento à solicitaçáo do requerente com as características acima, e ressalvado o
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do
contribuinte em apreÇo.

Esta certidão será válida até 291071201.9

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço: http : //fazencla. ;rracqitr. se. g ov.br

Código de Autenticidade: IG.0086.0002.4C.036C
Certidão emitida com base na Portaria OZ|ZOOi de 281O612007

J)

Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

ffi
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, lnclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

a5

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

FOLHA DE INFORMAÇAO

Processo no 024.202.00364/201 9-1

?oxp. .lqgê*

A DIRAF,

Para conhecimento, análise e solicitação de classificação orçamentária.

Aracaju, 09 de Maio de 2019.

Fundação Renascer
Chefe do Setor

Rua Dr. Canuto Carcia Moreno S/N. conlunto Mcdici I. Bairro Luzia- Aracaju-Sergipe. CEP: 49048-100
'tlll.: (79) 3219'2160
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(ioverno rlo lrstado de Sergipe
Secretaria de Estado cla Inclusão, Assistência Social e do Trabalho , 9G

trunilaçâo Rcnasccr do Estado de Sergipc W

PROC ESSO No 024.2 02.00364t 20í 9-í

ASSUNTO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃo oe SERVIço E INSTALAÇÃ6
E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE RELOGIO DE PONTO.

DESPACHO MOTIVADO

A Diretoria Administratíva e Financeira - DIRAF

Dra. Rosania Maria Goncalves

Senhora Diretora:

Trata-se do pedido de Classificação Orçamentária, visando a contratação de

empresa especializada na prestação de serviço de instalação e manutenção preventiva e
corretiva de relogio de ponto.

No que concerne aos dispositivos legais que regulamenta a matéria em questão: Lei

Federal No 8.666/93, no artigo 70, inciso lll e artigo 140, sobre a deflagração de licitaçÕes

com vistas à aquisição de bens e à contratação de obras e serviços, DEVE HAVER a
previsão ou indicação dos recursos orçamentários suficientes no exercício, sob
pena de nulidade do processo do ato e iesponsabilidade de quem lhe tiver dado
Gausa.

Ainda, com base na Lei Federal No 4.320 Art. 41, parágrafo l, está Fundação

apresentou a Secretaria de Estado da lnclusão, Desenvolvimento e Assistência Social, a

solicitação de Crédito Adicional, para reforço dos recursos orçamentários do orgão

conforme OF No 6712019 (copia anexa).

Tão logo, seja autorizado e atendido o pleito da Renascer pela SEIT, procederemos

a Classificação Orçamentária do referido processo.

Aracaju, de maio de 2019

CristiaHÕa
Coordenad

tano lrlíMenezes

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunto Médici I
'tEL..: (79) 3219-2160 tFAx (79)3219-21l8

Bairro Luzia.Aracaju-Scrgipe, CEP. 49048- I 00
E-mail:gab,i1,e_1ers!rA_s_çç(iire11ASçg-r.-sqg_.,r-bl
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Ofício n" 6712019-RENASCER

Aracaju, 29 de março de 2019.

A Sua Excelência a Senhora
Dra Lêda Lúcia Vasconcelos
Secretária de Estado

secretaria de Estado da Inclusão. Assistência Social e do Trabalho

Assunto: Solicitação de Crédito Adicional

Excelentíssi ma Secretária;

Cumprimentando-a cordialmente, solicitamos os bons préstimos de Vossa

Excelência' em viabilizar a liberação de Créditos Adicional, conforme estabelece a Lei
Federal N' 4320163 ArÍ. 41. parágrafo III, r,isando reforçar os recursos orçamentários desttr

Fundação.

A presente solicitação. fundamenta-se na imperiosa necessidade de garantir a

execução da Política Nacional de Atendimento Socioeducativo. em conformidade a Lei

Federal N' 12.594 do SINASE. ao Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei Federal No

8.069. bem como. ao Art. 227 da Constituição Federal. que assegura priorirJa<ie abscrluta a

criança e adolescente.

Importante salientar. qLle os recursos solicitados serão aplica6os na

manutenção das despesas com o Clomplexo de Segurança Socioeducativo do Estado -
CENAM, USIB CASEI, CASE2, UNIFEM. CEMEC, CASEM, no que range. a área de

segurança, nutricional. educacional. saúde, profissionalizante, uniforme e demais despesas

que envolvem o cumprimento das medidas socioeducativas de internação, serniliberdade e

provisória.

A Fundação Renascer, dispõem de uma despesa fixa no valor de R$

1.574.901.45 (um milhão. quinhentos e setenta e quatro mil, novecentos e um reais e

quarenta e cinco centavos), para manutenção dos Contratos Adnrinistrativt'ls. restando

@sh,conl.MArcrt--_--
Cep: 49.048-'100, Aracaju-SE Fone: 179) 3219-?.16A i 7í1B

e- DO(' - l)oc urtcttto I i rtua I

.G\
rLt--s/

Página I dc 2



ffindFiff§cer
ESTADO DE SERGIPE

ruruonçÃo RENAScER Do ESTADo DE sERGtpE
Página.2 dc.2

mensalmente um deficit de -R$ 608.901.45 (seiscentos e oito mil, novecentos e um reais e

quarenta e cinco centavos)

Diante da exposição de motivos narrados e nos repoftando à Reunião cio

Conselho Gestor do FIJNCEP. realizada na data de 14 0312019 nessa Secretaria, submetemos

a Vossa Excelência, a solicitação de abertura de Crédito Adicional no valor de R$

4.841.325,04 (quatro milhões, oitocentos e quarenta e um mil, trezentos e vinte e cinco reais

e quatro centavos), atingindo assim, o limite da execução orçamentária e financeira do

Exercício Financeiro e Fiscal de 2018. como fora pactuado pelo Conselho do Funcef na

referida audiência.

Na oportunidade externamos nossos votos de apreço e estima, ao tempo, que

aguardamos o deferimento do pleito apresentado.

Atenciosamente,

..,íí .,r." ",rtxr.,nÍ .^r:.,.1
I

W[--LT,INGTON DAN'IAS MANGL]EI RA MARQUES
Diretor presidente

. Médrci t =-.--
Cep: 49.048-í00, Aracaju-SE Fone: (7gl 3219-2160 / Z11B

^
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Govemo do llstado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, Inclusão, Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

qot
t clJ*ffi

cLASSrrrcAÇÃo oRÇAMENTÁnrl

Aracaju/SÊ, 21 10612019

Processo : 024 .202.00364 120 1 9-1

Á orneroRlA ADMtNtsrRATtvA FtNANcEtRA - DTRAF

Prezada Diretora,

Atendendo á solicitação, informamos abaixo a previsão orçamentária

para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

instalação e manutenção preventiva e corretiva de relógio de ponto para

atender as necessidades das Unidades Socioeducativas desta Fundação.

Atenciosamente

M,"es MenezesCristia
Coordenadora a ASPLAN

Rua [)r. Canuto Carcia Moreno S/N, conjunto Médici I, Bairro t.uziaAracaju-Sergipe. cÉp' aqo+s-tOO
TEI-.: (79) 3219-2160 /FAX (79)3219-21 l8 E-mail: qabinelerenasse_r,are4êsçcl§9.Son_.br

cLAS§tF|CAçAO
FUNCIONAL
PROGRAMATICA

PROJETO.
ATIVIDADÉ

FONTE DE
RECURSO

ELEIãENTO DE
DESPESA

08.122.0023

08.243.0011

08.243.0011

001 6

1 980

1975

0 1 30000000

0 1 30000000

0í 30000000

33.90.39

33.90.39

33.90.39



L onsulta Execução Orçamentária
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:: Menu princioal (ul > Consulta Execução Orçamêntária
i,lENF"rS EncerrarSessão (q)

Consulta Execução Orçamentária
Unidade Gestora: lãroro - RENffi- .

,_oj"oo, I)Iror*-NASGR- .
lnrormações da Célula

r*--t

ffi

Registros 
-1_§ de S

X Celuta Orçamentária

1.24202.08.122.oo23.oo1,,ôôn,,' nrcn^^^^^^ - - *T"""nr"

|:#jii,ilffitr*,**#ííiffi 
Penna'a

m.***-1ff]t"' [][Eq
-.-,"s*ãF
í;; T*-ã1""' '"v,'omtca C Grupo de Despesa *, Modâlidade de Aplicação ,, Elemento de Despesa Item de Gasto

Exercício:

Unidade
Orçamentária:

u(

\4

Código da Ação:

i-li-----=--lq

Registros por
página:

m1e-
Esfera:

Função;

Sub-Função:

Programa de
Governo:

Fonte dê Recurso:

Nivel
ôrçamentário:
Natureza de
Despesa:

0rdenaçâo:

Tolat:

Despesa
Liquidada

0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00

Despesa a
Liquídar

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

ír"d". {:l& str),_,

Crédito Disponívêt

9,00 3e.50o.oo

333 3§33333o,oo loo.ooo on
o oo zo ooo.õà0,00 1 492.500.00
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(;OVUI{NO DO ESTADo DE SERGIPE

Secretaria de [stado da Mulher. da lnclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanit

FtÍNDAÇÃO RENASCIER D() ESTADO l)E SERGIPE

PBDTDO Df, CONTR,TTAÇÃO DU SERVIÇ() PCS 2OI9

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATI VA DO IMPACTO ORÇAMENTARIO.FINANCEIRO

Oe"taro. para os fins do disposto no lnciso I do Art. | 6 da l-ei Cotttplementar n. o l0l de 04 de maio de 2000

(Lei de Responsabilidade Fiscal). a estinrativa dc impacto orçanrentário-financeiro da contratação pretendida

sobre a Previsão de Repasse para o exercício de 20l9 em quc ocorrerá a despesa cujo objeto é a contratação

de empresa especializada na prestaçiio cle serviço de instalação c tnattutenção preventiva e corretiva de relógio

de ponto, da marca DIMEP. por Inexigibiliclacle cle l,icitaçâo. para atender a Fundação Renascer do Estado

de Sergipe. Processo n' 024.202.003 64 I 20 I 9 - I .

lC= vEC X 100%
= Xo/o

tC - Íntlice cle t'otnltrttttrclintanlo or'ç'trtttt'rtltirio-fittttnt'eiro du l)a.t1rc.ru:

VEC Vulor Eslintudo cfur ('itrrlrttlttt,'üo 1t/ t'.sla atcrc'íc'it;'

ROF Previs[io clc Repussc ()rq'Lttrttltttirio-firrurrc'ciru Attuul rtltrl it'o uo eletnenÍo de despeset

IC: R$ 1.806,49 X 100(Zl

R$ 1,372.500,00 = 0,L30/o

Aracaju, 25 de Junlro de 2019

ROSANIA MA

I)iretora A<Jrr inistrativa c Financeira

Rua Dr. Canuto Carcia Morcno S4\. coniunkr Médici l. Ilairro l.uzia. Aracaju-Scrgipe. CFIP: 49048-100
'l'tll': (7c)) 32 l9-2 160
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPB

Secretaria de Estado da Mulher', da lrtclusão e Assistência Sor:ial, tlo'Irabalho e dos Direitos Humanos

FUNDAÇÃO RENASCER DO T]STADO DE SERGIPE

PEDIDO DE CONT|{ATAíJÃ() DE SERVIÇO

DECLARAí,AO SOT1RE AI]]\,íEN]'() DF DESPESA

Declaro, para os fins do disposto lro irrciso I I do Art. l6 da l-ei Complenrentar no l0l de 04 de maio de 2000

(Lei de Responsabilidade Fiscal). quc o Aurrtento cle De:;pesa decorrente da contratação de empresa

especializada na prestaçâo de sclviç^o dc irrstalação e marrutcnção preventil'a e conetiva de relógio de ponto,

da marca DIMEP, por lnexigitriliclacle dt: I-icitaçãt). lrarzt alencler a F-undação Renascer do Estado de

Sergipe, processo n" 021.2(D.00i6412019-1. tenr adequação orçanrentária e financeira com a lei

Orçamentária Anual do exercício é cornpatível r:om o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias.

Araca.iu. 26 de Jurtlro rlc 2019

do Estado

Rua Dr. Clanuto Garciu l\4orcrto S,iN. coniuttio Medici l. []tirro l.uziir, Aracaiu-Scrgipe. CEP:49048-100
'lt'll .: (7v) 12l9-2160

WELLINGTON MARQUES



(;OVt.]t{NO DO ISTADO DIi SERGIPE

Secretaria de Estado da Mulher, tla lnclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos

Humanos

FUNDAÇÂ() RENASCER DO ES'|'At)0 DU SERGIPE

PEDTDO DE C()NTTTATAÇÃO I)E SEITV'|( o

Especificação

Instalação c nlarrut

":3g§d" ,"Jogios de ponto, com

substituição de peças.

Valor Mensal

R$ 1.806,49

TOTAL
I 2 (doze) nleses

Urridatles opcracion:ris e setle administrativa da Funrlação
Ilcnasccr tlo Estado ric' I
0 pagarrrento ocorrr:rá r.ro prazo de l0 clias contados a partir do

rccebinrento pelo corrtratairic de nota Ílscal acompanhada das certidões

c c()nlprovantes de pagarnenlo dos lributos.

Araca.irr. 26 de Junho de 2019

RA
do Estado de

I

+
l_

Rua Dr. Canuto Garcra Nlorcrrti S,/N. ctiiuurrrr.r \{ctcli:i l. I}lirro [,ur:ia. Âr'aca.ju-Scrgipc. (]EP: 49048-100
I Irl..: (79) -12 I 

()-l 
I (l0

\

I-,ocal(is) de prestação:

Prazo de Pagamento:

$ 21.677 ,88

WELLINGTON DANT MARQUES
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(Jovernr; do Estatlo tlc Sergipe
Secretaria de Estado da i\lulher, lnclusão c Âssistôncia Social, tlo Trabalho e dos Direitos Humanos

Funclação ltenascer clo Estado de Sergipe

MINUTA DO CONTRATO

Rua l)r. Canuto (iarcia lUorcno S.iN. corr jrrrrkr l\{ótlici l. []irilr.i [.ti.zia. Araca.lu-Sergipe, CUP: 490411-100
I l:.1... ('!() t i2 I 9-2 I ír()
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.l(iovcrno do [,stlrlo tlc Scrgipe

Secretlria tle [.statlo rla ltulhcr, trrclusãr» c;\risislôncia Social, tlo Trabalho t'dos Direitos Humanos "'
t'UNl)Â(lÃo REI{AS(II,.R D() ESTADO DE SBRGIPE ..'"âÉ

( I()N1'RAT() N" -- - rr)

INl,lxl(;llilt,ll)Al)ll N" ---"ffi

('oNl'tr,\'lo DE lNs'I'ALAÇÃO E MANUTENÇÃO

PRÍ]VI.]N1'I\A E C'ORRETIVA DE RELÓGIOS DE

I'ON-I-0, (JTITI FIRNIAIII A FI.JNDAÇÃO NONNSCER DO

I,]STi\IX) I)I' SI|RGIPI] E A EMPRESA XXXXXXX.

A FUNDAÇÃO RENASCIIR DO liSTAt)O DE SERGIPE, doravante denominada

apenas CONTRATANTE. pessoa .jurítlica clc clireilo pírhlico vinculada a estrutura

organizacional do lrstaclo. inscrita no CNPJ/Nll" sub t, tt" 13.1:i6.825/0001-80, com sedena Rua

Dr. Canuto Garcia Moreno. ('onjunto Mcclici I. nir ('idatle de Aracaju, Estado de Sergipe.

representada neste ato pelo l-:xt:elentíssimo Senhor Presidente WELLINGTON DANTAS

MANGTIEIRA MARQLltrS c a empresa I'>ONI'LIAI- SITRVICE COMERCIO E SERVIÇOS

L1DA, doravante rlenominada CON'I'RA'IADA. pessoa .iurídica de direito privado,

constituída sob a firrm;r dc'linritada inscrita no CINI'.I,'M[i soh n. 28.203.79910001-32, com sede

na Rua Manoel llornf-rnr. n'' 74, Bairro Siqtreira Campos. CEP 49075-350, neste ato

representacla pelo seu Sócio (ilaucus Raphael Alrncicla cle Oliveira, consoante os termos do

instrumento de contrato social qtlÇ se integra a este ajuste como

làzem-se preseutcs. para celehrArenl o pÍes(:nte inl;trumento' 25. caput. da

l.ei n'8.666 de 2l de lunho de 199-3. atualizada e consoli

outuhro dc 1999. pcla l,ei n" 11.079, dc -10 clc dezcntbm de

.854. de 27 de

plementar no

14712014. tcndo etn vista o quc consta 'Ja TNEXI(I vo Processo

Administralivo. as cltiusulas c cotrclições a scguir duscritts:

I _ OBJETO

l.l - O presente instrunrcnto cotrtratual lenr pcir objeltl a

na prestação de serviço de instalttq:ào e trtalltrtcirção preventiva

c<lm substituição de pcçits. tuiil:r. uli .,c,ic ;tilttritrislr.ttiVit ,lit Iiittldaçãoirndação

meditjas socioetJucativas: I lnitlaclc dc Mccliti.r Ilociocdttcativa de I

Centro de Atenclinren'ro Íto l\'lcnor ('llNAtvl. ('ontttttidade Scr;i

Assis * CIASFj I c (lAS[] ll. t lniclade de Mt:clidu Socioeducativa - CASEIVI/SOCORRO,

Unidade de Medida Socioeclucativa Fe:ntini,.a tiNII'ljM. CIrlvÍEC'e Sede Administrativa.

Ílun l)r. ('anuto (iarciir lvftrre:rro S./N. coniurrto Mi'tlici i. lllirro Luzitu :\racaiu-Scrgipe. CtiP: 490'18-100

l'lli..: t 79) -r: I9-2 !ú0
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(lrn'r'rno do I'.st:rtie rlc Set-gi;te

Sccrctaria tlc lrstarlo rla i\lulher'. lnclusí"to c Àssis(êr:r:irt Social. tlo'l'rahalho e dos Direitos Humanos

FtrNDÂÇÃ() RENASCER D() ESTADO DIi SERGIPE

2 - DOTA(IÃO ORÇAl\lllN'l'ÁRIA

2.1 - Os produtos objeto do pt'esetlte instrunlento colliratLlai

segui nte Dotação Orçanlcrttiiri a :

cstão compreendidos por conta da

3 - OURI(;AÇÃO D,,\ CON'l'ltA'l-Al)A

3.1 - A CON'I'I{A-I'ADA obliga-se íl Ínalltcr dttranle a execução

compatibilidade com as obrigaçÔes assun'litias. toclas as conclições

que é parte itttegrunte dcstc Cotttrlrto, c aitrdu clisponihilizar todos os

deverão estar à disposição da (lONI-RA'[ANTIl.

3.2 - E de responsabilidaclc da Contratada. atetrclcr as

atéz4horas após o chanrarJo, para cfettlar os sc-rr, iços objeto de efetuar visitas

sernanais.

3.3 - Em caso de não lritvcr possibilidacle çrara cutttprir o prazo.

deverá ser infortrta<Jo a Iiunclação IIITNASCER. para quc

prestação do serviço solic:itaclo.

3.4 - Fica a CON1'RA'I'z\DA no clcver Ce

semanalmente.

3.5 - A CON'fl{z\-1,,\l)r\ rlhittllt-sç liitrlli it,.:l,ritL:íil'zls Ccsllcsas com

encargos sociais. custoi flnanccirt,s trr.i tluatisquer rlrltros iicréscimos.

3.6 - Respeitar e t:uniprir

CONTRA'I ANI'tr.

íri Nlrnras Adl-Lririisir"ttlivas em

3.7 - Preservar e rnantei t-r COhi'1"11,\ fAN'l'tj saivo de quaisquer reivindicações, demandas.

queixas L'reprc'selltaçôes dc qt,alllLt"'t ll;.tture.ra. tit:ci:ii'etrtr"' de stta ação.

I{ua I)r. Canuto (iaruil l\,l,rlciro §,'N. corr.iunto NIt.lr!ici I lllilr.' l-uziu. r\tlcaiu-Sergipc. CfrP:.19048-100
.l 
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36

combustiveis.

IIONTE DE

RI.,(tt ÍRSO

iir :iririiirooir

itúoooomo

i3.90.39

33.90.39

0t:i0000000 33.90.39

cLASSIF'ICA('Âo

FUNCIONAL

t ROGRAnnÁrlcr

0t|.243.0011

08.2"1:i.001 r

A'I'IVIDADE

001 6

ELEMENTO DE

DESPESA

lc)80

197.5
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